
PORTARIA Nº 627/2025
Descredencia autoridades sanitárias, designadas,
bem como credencia e designa novas autoridades
sanitárias para compor a equipe de Fiscalização de
Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual n.º 13.331, de 23
de novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), c/c artigo 519 do Decreto
Estadual n.º 5.711, de 05 de maio de 2002;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar
Municipal n.º 493, de 25 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria n.° 197, de 1º de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 625, de 19 de março de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.085, de 06 de setembro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.211, de 02 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.281, de 16 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.364, de 04 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 236, de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 011, expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde, em 12 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam abaixo credenciados e designados as autoridades sanitárias para
integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de
Saúde:

I – NATALIA TIENI, portadora da cédula de identidade RG n° 10.885.373-5
SESP/PR.



II – RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS, portador da cédula de identidade
RG n° 10.017.249-6 SESP/PR;

III – WANDA TEREZINHA BONONI, portadora da cédula de identidade RG n°
4.448.441-2 SESP/PR;

IV – ANDREIA PANAZZOLO BERTELI, portadora da cédula de identidade RG
n° 5.009.026-4 SESP/PR;

V – ANTONIO SIMÃO JOSÉ NEHME SASSINE, portador da cédula de
identidade RG n° 4.347.282.2 SESP/PR;

VI – RENATA PITITTO, portadora da cédula de identidade RG n°5.800.606-8
SESP/PR;

VII – SHESLI DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n° 7.031.027-9
SESP/PR;

VIII – FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, portador da cédula de identidade
RG n° 6.870.955-4 SESP/PR

IX – EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n°
8.369.402-5 SESP/PR;

X – FRANCIELE DO AMARAL, portadora da cédula de identidade RG
n°9.683.492 SESP/PR;

XI – CARLOS ROBERTO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n°
4.285.037-6 SESP/PR;

XII – TAILA BIACA CRIVELARO, portadora da cédula de identidade RG n°
8.260.582-7, SESP/PR;

XIII – WELLYTON CARLOS RODRIGUES, portador da cédula de identidade RG
n° 12.585.306-4 SESP/PR;

XIV – EULLER ALENCAR DE VASCONCELOS, portador da cédula de RG n°
19.473.413 SESP/PR;

XV – CLAUDENI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS SCAPOLAN, portadora
da cédula de RG n° 5.202.052-2 SESP/PR.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias n. º 197, de 1º de fevereiro de 2024, n.º
625, de 19 de março de 2024, n.º 2.085, de 06 de setembro de 2024, n.º 2.211, de 02
de outubro de 2024, n.º 2.281, de 06 de outubro de 2024, n.º 2.364, de 16 de outubro
de 2024 e 236 de 16 de janeiro de 2025.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal da Administração
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